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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE' JUNDIAÍN°. 56, DE li DE DEZEMBRO DE 2()J2 

Altera a Lei Orgânica de JUlldiaL :1ara ampliar prazo para que o Executivo preste 
informações ao Legislativo. 

A MESA DA. CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDlAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenario aprovou em II de dezembro de 20l2. promulga a seguinte Emenda à 

Lei Orgánica de Jundiai: 

Art. l°. O inciso XIX do art. 72 da Lei Orgânica de Jundiaí passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

'XiX - preslar ti ('rimara Municipal, dentro de 30 (trinlaj di:lS. as 

informações aos requerimentos naforll.'a rC}.!.III/clIlal, redundo-se respostas protelatárias. "(NR) 

Art. 2". Esta emenoa entra em vigor na data de sua publicação. 

C.ÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL em onze de dezembro de dois 

mil e doze ([ [112/2012). 
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